
DA ÁG U A  PRETA-PE.
ADM.: EUDO MAGALHÃES URA ~EUDO,ACERTEZA DE UM NOVO TEMPO

PROJETO DE DEI W  05/90
EMEHIA: Institui o regime jurídico único para 

os servidores públicos da administra* 
çao direta, das autarquias e funda* ' 
ções públicas do Município da água 
Preta, bem como do Poder Legislativo* 
Municipal, estabelece diretrizes ge 
rais para sua implantação e dá outras 
providencias*

0 Prefeito do Município da água Preta, faço * 
saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte * 
Lei:

Art.ífi - Fica instituído regime jurídico único para os servi
dores público da administração direta, das autarquias e fundações * 
públicas do Município da água Preta, bem como do Poder Legislativo' 
Municipal, que passam a ser regidos pelo Estatuto dos Funcionários' 
Públicos do Município*

Art.22 - Considera-se servidor público municipal, para os b 

feitos desta Lei, o empregado ou o funcionário insvestido em empre
go ou em cargo público de provimento efetivo ou em comissão, da ad 
ministração pública direta, das autarquias e das fundações públicas 
do Município da água Preta do Poder Legislativo Municipal, exceto 1 
os contratados por prazo determinado, na forma do Art.37, IZ da 
Constituição Federal.

Art*3fi - Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no 
regime jurídico único, ora instituído, ficam transformados em car-' 
gos, na data da vigência desta Lei*

Paragráfo 12 - A transformação de que trata o "caput" deste 
artigo, na administração direta e nas autarquias, dar-se-á pelo en 
quadramentò automático dos servidores celetistas, observada a equi
valência da nomenclatura e atribuições dos cargos integrantes dos 
Quadros de Pessoal da Prefeitura*
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Parágrafo 22 - Os quadros de pessoal das fundações publicas, ' 
cujos empregos s£Lo transformados em cargos, permanecerão estruturados 
na forma vigente até a adoção do plano de carreira, passando as res-1 
pectivas Tabela de Salários a se constituírem em Tabelas de Vencimen
tos*

Tterágrafo 3® - As funções de confiança, de direção, chefia e 
assessoramento são transformadas em cargos em comissão, a partir da 
vigência desta Lei*

Parágrafo 42 - Os contratos individuais de trabalho se extin-1 
guem automaticamente pela transformação dos empregos ou funções, fi
cando assegurado aos respectivos ocupantes a continuidade da contagem 
de tempo de serviço para fins de férias, gratificações natalina, apo
sentadoria, disponibilidade adicional por tempo de serviço*

Art.4fl - 0 Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias a 
contar da vigência da Lei Orgânica do Município, encaminhará à Câmara 
Municipal projeto de lei visando a adequação e consolidação da legis
lação pertinente ao regime jurídico único objeto desta Lei, e, no 
prazo de 90 (noventa) dias, 0 Plano de Carreira e 0 Plano de Cargos e 
Salários.

Parágrafo 12 - Aplicar-se-ão às sociedades de economia mista e 
empresas publicas municipais, no que couber, 0 Plano de Carreira e 0 

Plano de Cargos e Salários*
Parágrafo 22 - É vedada a percepção de vantagens financeiras cumula
tivamente com as fixadas ou previstas em normas coletivas de trabalho

Art.^2 - 0 Chefe do Poder Executivo baixará os atos necessári-' 
os à execução da presente Lei.

Art.62 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei ' 
correrão por conta da dótáção orçamentária própria*

Art.7fi - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação*
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joiJio :*s laço*

CERTIFICO quo » pro»*"*» W»»**" 
g  tico • o «produção fkl do Ofifliuol, 
H  “  guo *w loi »pts53(.U.'.j, Cru tt.
-g j  Em Tool*

Crauaa Maat éa Silva
T*a*ua P***c«



PREFEITURA M UNICIP/ 
DA ÁG UA PRETA -PE.
ADM.; EUDO MAGAUHÃES URA "EUDO, ACERTEZA DE UM NOVO TI

J U S T I F I  G.^-g-X_V^

Bm cumprimento ao que preceitua o Art. 39 da Constituição 2 
deral, combinado com o Art. 24 do ADCT, temos a grata satisfação de e 
caminhar para apreciação e votação por essa câmara, o Projeto de Lei n 
05/90, anexo, que versa sobre o HLGIIvíE JUJíÍDICO ÜXÍICO para os servido
res da administração direta; das autarquias e fundações que possam vi: 
a exeistir e do Poder Legislativo.

ITa oportunidade, comvém esclarecer que a escolha do regime ’ 
jurídico a ser adotado recaiu no estatutário por estar ele respaldado ' 
em princípios constitucionais que o levam a ser o que melhor de adequa* 
a administração pública, permitindo ao administrador promover a normati 
z ação organizacional do seu funcionalismo da forma que melhor lhe convi
er, numa relação regida pelo Direito Administrativo, preservando-se, as 
sim, o interesse local.

Contando com o apoio dos membros dessa Casa, apresentamos 1
nossas

Cordiais Saudações

EUDC DE V A ã k U m á  ZYRA 

PREFEITO
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